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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 25/2019,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF E A EMPRESA GOLDI SERVICOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

 

PROCESSO SEI/DF nº 00094-00003937/2019-17

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08,
Bloco B-50, 6º andar, Ed. Venâncio 2000, CEP: 70.333-900, Brasília-DF, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº
01.567.525/0001-76, representado legalmente neste ato por seu Diretor Presidente EDSON GONÇALVES
DUARTE, brasileiro, portador da CI nº 3.943.169   SSP/DF, CPF nº 382.510.515-68, residente e domiciliado,
nesta capital e por sua Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA,
brasileira, portadora da CI nº 925.568 SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34, domiciliada e residente nesta capital,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,a Empresa GOLDI SERVIÇOS
E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 20.217.208/0001-74, estabelecida na CALÇADA DAS MARGARIDAS, 163,
SALA 02, BAIRRO ALPHAVILLE COMERCIAL - BARUERI/SP CEP: 06.453-038, neste ato representada por ALEX
DOS SANTOS BELARMINO, residente e domiciliado em São Paulo, portador do CPF nº  071.110.899-44 e RG
nº 9452411-3 SESP/PR, na qualidade de Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1. Re�ficar a Cláusula Terceira do Contrato nº. 25/2019 (32262714), celebrado em 10/12/2019 e publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal de 10/12/2019 (33026435), consoante especifica o Edital SRP n°
113/2018/GDF/SEPLAG (27070060) e Ata de Registro de Preços SEI-GDF n.º 9012/2018 (27070492).

Onde se lê: 

"3.1. O Contrato tem por objeto o a prestação de serviços de gerenciamento e administração da
manutenção preven�va e corre�va da frota de veículos dos órgãos do Distrito Federal, em
conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
Anexos, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2018 (27070060) da Ata de
Registro de Preços nº 9012/2018 (27070492), da Autorização  SRP nº 4236/2019 (30354021), do
Relatório de Remanejamento (30434536), que passam a integrar o presente Termo."

Leia-se: 

"3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de intermediação, administração e gerenciamento informa�zados e integrados de gestão de frota
com gerenciamento de despesas de abastecimentos de combus�vel para 53 (cinquenta e três)
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veículos do Serviço de Limpeza Urbana - SLU/DF, consoante especifica o Edital de Pregão
Eletrônico nº 113/2018 (27070060), a Ata de Registro de Preços nº 9012/2018 (27070492),
a Autorização  SRP nº 4236/2019 (30354021) e o Relatório de Remanejamento (30434536), que
passam a integrar o presente Termo, sem necessidade de transcrição na íntegra."

2.2. Incluir ao Contrato a Cláusula Vigésima Primeira - Das Proibições Contratuais, em atenção
às Leis Distritais nº 5.061/2013 e nº 5.448/2015 e ao regulamento desta, Decreto Distrital nº 38.365/2017,
com a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PROIBIÇÕES CONTRATUAIS

21.1. Nos contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal é vedado:

21.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando
mo�vo para rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

21.1.2. a u�lização de conteúdo discriminatório contra a mulher, que:

21.1.2.1. incen�ve a violência;

21.1.2.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

21.1.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

21.1.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da
mulher de forma obje�ficada;

21.1.2.5. seja homofóbico, racista e sexista;

21.1.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades
tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

21.1.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade."

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Instrumento possui vigência a contar da úl�ma assinatura das partes no sistema SEI/GDF.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 25/2019 a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

5.1. A eficácia do Termo Adi�vo  fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

6.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800- 6449060.
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Pelo SLU/DF:

 

EDSON GONÇALVES DUARTE,

Diretor Presidente

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças

 

Pela CONTRATADA:

 

ALEX DOS SANTOS BELARMINO

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por ALEX DOS SANTOS BELARMINO, Usuário Externo,
em 17/04/2020, às 13:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 23/04/2020, às 11:55, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON GONÇALVES DUARTE - Matr.1689252-6,
Diretor(a)-Presidente, em 04/05/2020, às 11:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 36465898 código CRC= 36ECDB87.
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